
Comissão  do  Senado  aprova
projeto  sobre  reforma  da
execução trabalhista
A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado Federal
aprovou nesta quarta-feira (10) o Projeto de Lei do Senado
606/2011, que dispõe sobre a reforma da execução trabalhista.

O texto inicial do PLS 606/2011, apresentado pelo senador
Romero Jucá (PMDB/RR), é resultado de estudo realizado pelo
Tribunal Superior do Trabalho para alterar a Consolidação das
Leis do Trabalho e disciplinar o cumprimento da sentença, a
execução dos títulos extrajudiciais, a constrição de bens, as
formas de impugnação e a expropriação de bens na Justiça do
Trabalho.

O relator na CCJ e líder do Governo no Senado, senador Eduardo
Braga (PMDB-AM), apresentou texto substitutivo, e a matéria
teve com relatora emad hoc/em, na reunião de hoje, a senadora
Ana Rita (PT-ES), que complementou o parecer de forma oral,
manifestando-se sobre as 19 emendas apresentadas.

O texto do substitutivo aprovado incorporou diversas sugestões
de órgãos e entidades para, por exemplo, limitar os valores
que podem ser levantados ou bens que podem ser alienados em
sede de execução provisória sem caução, especialmente quando
ocorrer  em  desfavor  de  microempreendedor  individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte. Também foi feita
alteração para especificar que a inclusão no banco de dados de
devedores  se  refere  especificamente  ao  Banco  de  Dados  de
Devedores Trabalhistas (BNDT), e não a todos os bancos de
dados de devedores (SPC e SERASA).

Durante a discussão da matéria, a senadora Ana Rita e outros
membros da comissão ressaltaram a importância da matéria, que
vai ao encontro da necessidade de atualizar a CLT em relação
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ao  processo  eletrônico  e  conferir  maior  celeridade  ao
recebimento  de  créditos  devidamente  reconhecidos
judicialmente. O senador Luiz Henrique (PMDB-SC) destacou que
o  texto  aprovado  torna  mais  efetivo  o  cumprimento  da
obrigação, trazendo importantes avanços, como a possibilidade
de parcelamento do débito em até seis vezes e o reconhecimento
dos  avanços  tecnológicos.  O  senador  Paulo  Paim  (PT-RS)
destacou que apenas 20% dos casos levados a julgamento obtêm
sucesso  na  fase  de  execução,  e  a  proposta  acelera  esses
procedimentos no mundo do trabalho.

O projeto segue agora para a análise da Comissão de Assuntos
Econômicos do Senado.

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho – TST


